
 

 

 
Araçariguama, 24 de Fevereiro de 2022. 

 

 

Ofício nº 024/2022 - GP 

 

 Senhor Presidente,  

 

   Venho por meio deste, solicitar os bons préstimos à Vossa Excelência, 

apresentar para apreciação e votação do seguinte Projeto de Lei; 

 

PROJETO DE LEI N° 005 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022, que Dispõe 

sobre a adequação da remuneração mínima da Classe Docente do 

Quadro do Magistério da Educação Básica (QMEB) ao Piso Salarial 

Profissional Nacional do Magistério Público da Educação Básica, e dá 

outras providências. 

 

                                   Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para apresentar 

meus cordiais cumprimentos. 

 

 

RODRIGO DE ANDRADE 

Prefeito Municipal 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
PAULO HENRIQUE SANCHES VOLCOV 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Araçariguama. 
 
 
 



 

 

 
 

MENSAGEM Nº 299/2022 
 

PROJETO DE LEI Nº  005/2022 
 
Senhor Presidente, 

 
Tenho a honra de apresentar a Vossa Excelência, para apreciação dessa 

Egrégia Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre a adequação da remuneração 
mínima da Classe Docente do Quadro do Magistério da Educação Básica (QMEB) ao Piso 
Salarial Profissional Nacional do Magistério Público da Educação Básica, e dá outras 
providências. 

 
 O presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar o Poder Executivo 

Municipal a corrigir anualmente a remuneração mínima dos Professores integrantes do 
Quadro do Magistério Municipal, a fim de adequá-la ao Piso Salarial Nacional do Magistério 
definido pelo MEC, em obediência ao estabelecido pela Lei Federal nº 11.738, de 2008. 

 
Cumpre ressaltar que, conforme anunciado pelo MEC, o piso salarial do 

magistério foi reajustado em 2022 para R$ 3.845,63 (três mil, oitocentos e quarenta e cinco 
reais e sessenta e três centavos). 

 
Ante o exposto, considerando que se trata de medida política-

administrativa, tenho a grata satisfação de levar ao conhecimento de Vossas Excelências 
este importante Projeto de Lei para avaliação, discussão e aprovação por essa Egrégia Casa 
de Leis. 

 
Nesta oportunidade renovo a V. Exa. e aos seus ilustres pares, votos de 

estima e consideração. 
 
 
 

RODRIGO DE ANDRADE 
Prefeito do Município 

 
  
Ao Excelentíssimo Senhor 
PAULO HENRIQUE SANCHES VOLCOV 
DD. Presidente da Câmara de Araçariguama/SP. 
 
 
 



 

 

 
 

PROJETO DE LEI Nº 005, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022. 
   
 

Dispõe sobre a adequação da remuneração 
mínima da Classe Docente do Quadro do 
Magistério da Educação Básica (QMEB) ao Piso 
Salarial Profissional Nacional do Magistério 
Público da Educação Básica, e dá outras 
providências. 

 
  

RODRIGO DE ANDRADE, Prefeito do Município de Araçariguama, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Nenhum servidor integrante da Classe Docente do Quadro do Magistério da 
Educação Básica (QMEB), no âmbito da rede municipal de ensino do Município de 
Araçariguama, receberá remuneração inferior ao Piso Salarial Profissional Nacional do 
Magistério Público da Educação Básica. 
 
Art. 2º Para fins de abrangência desta lei, considera-se integrante da Classe Docente o 
profissional investido nos cargos de Professor de Educação Básica, em efetivo exercício da 
docência, ocupando cargo público permanente ou temporário, que ministra aulas ou cursos 
em todas as modalidades e níveis educacionais compreendidos no Sistema Municipal de 
Ensino. 
 
Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a corrigir anualmente a remuneração 
mínima do Profissional do Magistério Público da Educação Básica, adequando-a ao Piso 
Salarial Nacional do Magistério definido pelo MEC, nos termos do art. 5º da Lei Federal nº 
11.738, de 16 de julho de 2008. 
 
Parágrafo único. O Poder Executivo editará, anualmente, Decreto dispondo do valor do Piso 
Salarial Nacional do Magistério Público da Educação Básica, para fins de aplicação do 
disposto no caput deste artigo. 
 
Art. 4º As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por conta das dotações 
próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 
 
Art. 5º O Poder Executivo Municipal emitirá folha de pagamento complementar, aplicando-
se esta lei, tendo em vista o novo valor do Piso Salarial Profissional Nacional do Magistério 
Público da Educação Básica, que passou a viger a partir de 1º de janeiro de 2022. 



 

 

 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos de sua 
aplicabilidade ao dia 1º de janeiro de 2022. 
 

Prefeitura de Araçariguama, 24 de fevereiro de 2022. 
 
 
 
 

RODRIGO DE ANDRADE 
Prefeito do Município 
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